
Emenda nº _________ - CAS 
(PLC nº 38, de 2017) 

 
 

 

Modifica-se, no artigo 1º do PLC 38, de 2017, o artigo 223-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

 

Art. 223-A. Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações 

relativas à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 

decorrentes da relação de trabalho.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Ao que se observa, trechos do PLC 38, de 2017, cuja emenda ora se 

propõe, acabar por aderir a uma visão preconceituosa e alheia à realidade da 

Justiça do Trabalho, difundida em alguns meios empresariais, no sentido de 

que decidiria tal ramo do Judiciário sempre em favor dos trabalhadores. Tal 

visão, todavia, não subsiste a qualquer análise isenta e embasada em fatos e 

números. 

 

De forma inédita, o PLC 38 prevê limitações às decisões da Justiça do 

Trabalho que não encontram paralelo nos outros ramos do Poder Judiciário, 

o que se mostra preocupante tanto do ponto de vista do direito dos 
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trabalhadores à integral reparação dos danos sofridos quanto da integral 

prestação jurisdicional, expressamente assegurada no artigo 5º da CF/88. 

Dessa forma, a modificação do referido dispositivo é medida que 

se impõe. 

 
 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 
 
 

Senador LINDBERGH FARIAS
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